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ATO nº. 081/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 10322/22 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) GEISEMARA CRISTINA CAMARGO, R.G. 16.132.130-

6, matrícula 13902,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 09 de junho de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 082/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 31485/23 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA DE FATIMA ARAUJO, R.G. 24.459.061-8, 

matrícula 18497,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 04 de maio de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP  

 

 

ATO nº. 083/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 32637/25 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DANIELA RUEDA MACHADO, R.G 99463003, matr. 

9326,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 06 de 

julho de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

ATO nº. 084/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 21809/25 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANDRE FELICIANO DA SILVA, R.G 256606250, 

matrícula: 9249,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 01 de abril de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 085/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

           

 LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 2781/23 

 

 RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) APARECIDA SANTANA DA SILVA, R.G. 22.156.409-

3, matr.17053,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 24 de março de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 086/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 32788/22 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ELIANA HIROMI UETI, R.G. 19.650.331-0, matrícula 

14225,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 04 de 

maio de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 
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ATO nº. 087/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 16175/24 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ORAIDE APARECIDA PEREIRA, R.G. 195345782, 

matrícula 11940,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 04 de maio de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 088/26 LP 

De 13 de Março de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 2761/26 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) THOMAZ DE TOLEDO PIZA RINCO, R.G. 10.301.340, 

matr.11414,  a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 

02 de abril de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº.8 SC 

de 13 de março de 2026. 

 

ALTER AÇÃO DE CARGA HOR ÁRIA  

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 

nº. 5146/11. 

 

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º; 

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 4509/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor(a) Público(a) EDUARDO TIZZIANI 

JUNIOR, titular do cargo efetivo de Médico Veterinário SMS E, matrícula n°21926-1, 

prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Proteção e bem estar dos 

animais, que passa de 40 para 20 horas semanais, com efeito válido a partir de 16 de 

março de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Henrique Stein Sciascio, Prefeito Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei Federal nº 9.452 de 20 de 
março de 1997 que regulamenta notificação da liberação de recursos federais para o 

Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, que o Município de Sumaré, 

recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as especificações a 

seguir:    

 

Período/Data da Liberação dos Recursos de 11/02/2026 a 20/02/2026 

Categoria Descrição do Recurso Data Valor Total 

4171151110100000 Cota-Parte do Fundo de Participação 

dos Municípios - Cota Mensal - Prin 

20/02/2026 1.656.573,51 

1.656.573,51 

4171152010000000 Cota-parte do imposto sobre a 

propriedade territorial rural - Principal 

20/02/2026 2.734,19 

2.734,19 

4171350110200000 ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 11/02/2026 157.087,00 157.087,00 

4171350110300000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 11/02/2026 346.894,00 346.894,00 

4171350112800000 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -

EQUIPES ESF E EQUIPES EAP 

11/02/2026 777.240,00 

777.240,00 

4171350112900000 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - 

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS  

11/02/2026 71.250,00 

71.250,00 

4171350210800000 Incremento Temporário - Pestalozzi 19/02/2026 20.000,00 20.000,00 

4171752010207000 PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 11/02/2026 17.366,33 17.366,33 

4171752010301000 GBF - BOLSA FAMÍLIA 11/02/2026 50.000,00 50.000,00 

4175150010100000 EDUCAÇÃO FUNDEB 18/02/2026 2.227.454,06  

  20/02/2026 250.253,11 2.477.707,17 

Total Geral 5.576.852,20 

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos 
supramencionado, podem ser  obtidas na Secretaria Municipal de Finanças,situada 
na Rua Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumare/SP 

 

Sumaré, 13 de março de 2026 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO  

Prefeito 

 

ADEMIR DE OLIVEIRA TERUEL  

Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos 

 

FABIO RABELO FRANCA  

Contador CRC 1SP248165/O-0 

 

JOAO LUCIANO DA SILVA FILHO  

Tesoureiro 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 78/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: MÚSICO SOLISTA (MODALIDADE:CLARONE 

/CLARINETA) 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

14055 SILAS HENRIQUE CAVALCANTE SANVIDO 430723416 1 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 79/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: MÚSICO SOLISTA (MODALIDADE:FAGOTE) 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

14506 MARCOS OSCAR SILVA FRANCO 281604721 1 
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Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 80/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: MÚSICO SOLISTA (MODALIDADE:FLAUTA 

TRANSVERSAL/FLAUTIM) 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

27783 CARLOS EDUARDO GOMES DE SOUZA 47806401-9 1 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 81/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: MÚSICO SOLISTA (MODALIDADE:OBOÉ) 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

29639 LUCAS SANCHES RIBEIRO CRISPIM 564873317 1 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 82/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: MÚSICO SOLISTA (MODALIDADE:REQUINTA 

/CLARINETA) 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

26048 PAULO SÉRGIO PERES DE SOUZA 3992488200 1 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 83/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20 de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: MÚSICO SOLISTA 

(MODALIDADE:TECLADOS/PERCUSSÃO) 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

20223 GIOVANNI GABRIEL RICIOLI VIEIRA 60.453.975-7 1 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 84/2026  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 001/2024) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.03 e 14.09, e item 03.29-(03.29.12)-(cota de 

Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 

aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09hs às 12hs, 

até a data limite de 20  de março de 2026, após a qual, o candidato que não tiver 

comparecido será considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme 

dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 001/2024- Cargo: ARQUIVISTA MUSICAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS.  

11773 MISAEL DE OLIVEIRA ANDRADE 12149419 1 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

Concorrência Presencial nº 004/2026  

Licitação nº 016/2026  

 

Objeto: Contratação de agencia de publicidade e propaganda para a prestação de 

serviços de comunicação publicitária, compreendendo o conjunto de atividades 

integradas que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, a 

compra de mídia e a distribuição de publicidade, com intuito de atender ao princípio 

da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípio, iniciativas ou 

instituições e de informar o público em geral, através da Diretoria de Comunicação 

Social. 

 

Tipo: Melhor Técnica e Preço 

Data de abertura e início dos trabalhos: 18/05/2026 às 09:30 horas 

 

O edital completo, bem como os documentos de suporte, estarão disponíveis nos 

sites do Município de Sumaré (https://c.atende.net/) e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/), a partir de 20 de março 2026. 

 

Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

Vilson Ribeiro do Amaral  

Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO Nº 13.024, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público Municipal para construção 

de rede subterrânea de fibra óptica pela empresa UFINET Brasil S.A., e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 

90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 

https://c.atende.net/
https://pncp.gov.br/
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Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS 

nº 6199/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Municipal nº 3650, 

de 21 de dezembro de 2001, fica permitido à UFINET Brasil S.A., com sede na 

Alameda Araguaia n° 3972, 1° e 2º andar, Alphaville Industrial, Barueri – São Paulo/SP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.288.154/0001-07, a permissão de uso de espaço público 

municipal para construção de rede subterrânea de fibra óptica  pela UFINET Brasil 

S.A., respeitando o projeto técnico a ser aprovado pelos órgãos competentes da 

Prefeitura, conforme a seguinte descrição: 

 

A rede tem início na Avenida Julia Vasconcellos Bufarah, 

esquina com a Praça da República, segue pela referida Praça, contorna a Praça das 

Bandeiras, defletindo à esquerda na Avenida Rebouças, segue e deflete à direita na 

Avenida da Saudade, segue e continua na Estrada Municipal Luiz Fernandes Breda, 

deflete à esquerda na Estrada Municipal Angelo Marmirolli, finalizando no limite da faixa 

de domínio da Rodovia dos Bandeirantes. 

Extensão de 6.904,90 m, perfazendo um total de 3.452,45 m2 

de área ocupada. 

 

Valor da caução = R$ 35.242,92 (trinta e cinco mil, duzentos e 

quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

 

Preço público no valor mensal de R$ 11.747,64 (onze mil, 

setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é por prazo 

indeterminado, podendo ser revogada pela Permitente em caso de infringência pela 

Permissionária de qualquer das disposições, condições e/ou exigências deste Decreto, 

da Lei Municipal Nº 3650/01 ou de sua regulamentação, sem qualquer direito à 

indenização ou retenções a quaisquer pretextos. 

 

Art. 3º - Deverá a Permissionária recolher aos cofres 

municipais, nos termos e condições dos artigos 3º, 6º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 

3650/2001, preço público no valor mensal de R$ 11.747,64 (onze mil, setecentos e 

quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), e caução no valor total de R$ 

35.242,92 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois 

centavos), correspondente a 03 (três) prestações pecuniárias mensais, corrigido 

anualmente segundo índices legais, devido durante todo o período da permissão. 

 

                       Art. 4º - É vedado o uso do espaço público municipal ora permitido, para 

destinação diversa da disposta no artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação 

imediata da presente permissão. 

 

                      Art. 5º - O Permitente não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelos 

danos causados a quem quer que seja, ainda que involuntários decorrentes das obras 

ou serviços objeto da permissão, cuja reparação caberá à Permissionária com 

exclusividade, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal Nº 3650/01. 

 

                     Art. 6º - Constituem, ainda, obrigações da Permissionária: 

 

I. Obter todas as autorizações, licenciamentos e 

aprovações previstas nas legislações vigentes nos 

âmbitos Federal, Estadual e Municipal. 

 

II. Atender as exigências estabelecidas no “Termo de 

Permissão de Uso – PMS 6199/2025”. 

 

III. Recompor toda e qualquer obra nos espaços públicos nas 

condições iguais ou melhores do que as que se 

encontram antes da intervenção proposta, especialmente 

quanto às boas condições dos passeios públicos e do leito 

carroçável, que deve ser recomposto conforme 

estabelecido no Termo de Permissão de Uso – PMS 

6199/2025. 

 

IV. Conservar, com segurança e de forma satisfatória, os 

equipamentos instalados, reparando e substituindo, 

imediatamente, os que por qualquer motivo forem 

danificados ou se deteriorarem; 

 

V. Reparar os danos causados, direta ou indiretamente, ao 

Permitente ou a terceiros, especialmente a passeios, vias, 

praças, canteiros e demais logradouros públicos, e ainda 

às instalações de energia elétrica, gás, telefonia, água, 

esgoto ou qualquer outra; 

                             

            VI         Recolher todos os tributos municipais e outros valores 

incidentes,                            especialmente o ISSQN 

e uso/ocupação do solo. 

 

Parágrafo Único – A Permissionária deverá, ainda, solicitar 

autorização para o início das obras com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 

e, após o seu encerramento, deverá solicitar vistoria e liberação das mesmas à 

Secretaria Municipal de Obras do Município de Sumaré. 

 

Art. 7º - Os órgãos próprios do Permitente poderão determinar 

à Permissionária que promova imediata reparação de obras, remoção de materiais ou 

quaisquer outras medidas que, a seu critério, julgue necessárias. 

 

Art. 8º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer 

tempo pelo Permitente, independente de notificação ou aviso, caso a Permissionária 

venha a descumprir qualquer das condições e/ou exigências que lhe sejam impostas 

por este Decreto, pelo posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei Municipal nº 

3650/01 ou pela regulamentação desta, ou ainda em caso de relevante interesse 

público devidamente justificado, podendo, entretanto, ser revogado a qualquer tempo 

pela Permissionária, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Único - O descumprimento das condições de que 

trata este artigo, desde que sem maior gravidade a critério do Permitente, poderá 

implicar em mera advertência à Permissionária, mas a reincidência, na mesma falta ou 

noutra qualquer, ou ainda a não regularização da falta no prazo fixado pelo Permitente 

implicará na revogação da permissão nos termos do caput. 

 

Art. 9º - Revogada a permissão, em qualquer das hipóteses 

previstas neste Decreto, a Permissionária deverá restabelecer o estado anterior dos 

logradouros públicos e seu subsolo, no bom estado em que se encontram, 

incorporando-se ao patrimônio público todas as obras ali eventualmente executadas, 

ou obrigando-se aquela a desfazer, às suas exclusivas expensas, todas aquelas cuja 

permanência não interessar a este, sem qualquer direito a retenção, reembolso ou 

indenização por eventuais obras ou melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou 

necessárias, ou em qualquer outro caso. 

 

Art. 10 - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da Lei 

Municipal nº 3650/01, a Secretaria Municipal de Obras, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, formalizarão o 

Termo de Permissão de Uso ali previsto, onde constarão as demais condições 

inerentes ao resguardo do interesse público. 

 

Art. 11 - A permissão ora outorgada não gera qualquer direito 

de exclusividade em favor da Permissionária. 

 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré, aos 13 de março de 2026, no Paço Municipal, e em 13 de março 

de 2026, no Diário Oficial do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 371, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 20.946/24.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 20.946/24. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 20.946/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Ivonete Pereira de Camargo 

- Patrícia da Silva 

- Eliana Aparecida Ferreira Silva 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 



 

 

 5 

SEXTA-FEIRA 13 DE MARÇO DE 2026 – EDIÇÃO 2099 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 372, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 24.812/21; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora NEIDE ALVES DE PAULA 

MATREIRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.283.149, matricula 9188-1, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM SMS A, REF. SMS-26-PSF, 

subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a executar 

somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

  

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 373, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 15.913/21.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 15.913/21. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 15.913/21, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Alexandre Marcelo Clemente 

- Helena Félix de Oliveira 

- Eduardo Breda Junior 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 374, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 32.335/25; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora LAZARA APARECIDA DE 

MAGALHÃES, portadora da Cédula de Identidade RG nº19.705.704-4, matricula 2074-

1, ocupante do cargo de RECREACIONISTA INFANTIL A, REF. PMS91, subordinada 

a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a executar 

somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 375, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 35.963/25.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 35.963/25. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 35.963/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Michel Reis Oliveira 

- Patrícia Pavan Martinelli 

- Maria Aparecida de Sousa Leite 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 
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ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 376, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Dispõe sobre as designações das gestoras responsáveis pelo Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

    

   Considerando a Lei Municipal nº 5731/15, que cria o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

   Considerando a eleição e posse da nova coordenação do CMDCA, eleita 

em 02 de Março de 2026, para o biênio 2026-2028;  

 

    Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS nº 

5818/25; 

 

    R E S O L V E: 

 

   Art. 1º - Designar a Secretária Municipal de Inclusão, Assistência e 

Desenvolvimento Social, Sra. NOEMI GIOVANI STEIN SCIASCIO, portadora da 

Cédula de Identidade, RG nº 13.765.421-2, e a Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Sra. RAÍSSA HELENA DE MORAES 

RÊGO MARTINS, portadora do RG nº 35.266.238-4, para responderem como gestoras 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 377, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão Processante para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 18.403/21.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18.403/21. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 18.403/21, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Juliana Gennari Menardo 

- Eliana Aparecida Ferreira Silva 

- Carlos Borromeu 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 378, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 30082/21; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Readaptar a servidora SELMA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 24.631.584-2, matrícula 8353-1, ocupante do cargo de COZINHEIRA 

MUNICIPAL A, REF. PMS44, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, para o 

cargo de AUXILIAR MUNICIPAL A, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de 

readaptação deverão ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pela 

Superintendência Administrativa de Gestão de Pessoas quando do início do exercício 

do novo cargo. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 379, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para 

tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, 

ambos da Lei Municipal nº 4967/2010; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 2230/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada 

DANIELE PRISCILA FRANÇA, matrícula 18371, portadora da cédula de identidade RG 

nº 28.106.092-7, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II, subordinada à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 

remuneração, com redução de 02 (duas) horas diárias. 

 

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 13 de 

março de 2026. 

 

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 

modificativo da condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 
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HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

  ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 380, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 7207/26.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 7207/26. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 7207/26, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva 

- Vinicius Rafael Cardoso Barbosa dos Santos 

- Fabiana Renata de Camargo 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 381, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e 

 

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 

servidora; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 29.558/25; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora MARIA LUIZA EDUARDO 

ANTONIO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.992.321-X, matricula 13392-

1, ocupante do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I B, REF. MG09, subordinada a 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a executar 

somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

  

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 382, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 36.124/25.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 36.124/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 36.124/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Lucas Leonardo Carretero 

- Marcelo Scioli  

- Hélio Enay Figueredo de Souza 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 383, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidor para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, o servidor DONIZETE FERREIRA ALBINO, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 22.157.897-3, matrícula 901422, titular, do cargo de REP. DE SIST DE 

AGUA E ESGOTO A DAE, REF 590, subordinado à Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, para o exercício da Função Gratificada de FG-03 GERENTE DE APOIO. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 
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Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira do servidor 

indicado, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 5211/11. 

 Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo de origem, cessando o 

pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 384, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora MIRIAN CRISTINA MARINHO RODRIGUES, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 36.854.145-9, matrícula 10239, titular, do cargo de 

CADASTRISTA DE RECEITA MUNICIPAL, REF PMS25, subordinada à Secretaria 

Municipal de Finanças e Orçamento, para o exercício da Função Gratificada de FG-03 

GERENTE DE APOIO. 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4996/10. 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 385, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a portaria nº 1571 de 14 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Alterar, a partir de 13 de março de 2026, que especifica a Portaria nº 1571, de 

14 de maio de 2025 o cargo de provimento em comissão de NILZA MAURÍCIO DA 

SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.448.104-9 no cargo de provimento 

em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSORA DE DIREÇÃO, REF. 

C-06, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 386, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora MARYLANE INGRID DALRI 

DAMASCENO DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 409.384.268-00, do 

cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA 

DE SERVIÇO, REF. C-02, subordinada à Secretaria Municipal de Governo e 

Participação Cidadã. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 387, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, SARAH GOMES VIEIRA, portadora do RG. nº 39.293.784-0, para o 

exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 

DIRETORA DE SERVIÇO, REF. C-02, subordinada à Secretaria Municipal de Governo 

e Participação Cidadã. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 388, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a portaria nº 1331 de 14 de maio de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Alterar, a partir de 13 de março de 2026, que especifica a Portaria nº 1631, de 

14 de maio de 2025 o cargo de provimento em comissão de ADEVANILDA DE 

OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.294.626-4, no cargo de 

provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE 

SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, 

Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 389, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora THAYANY SANTOS RODRIGUES, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 53.017.228-8, do cargo de provimento em 

comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, 

subordinada à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 390, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, JOAO MARCOS M. CATARINO, portador do RG. nº 56.675.480-0, 

para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01, subordinado à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 391, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera a Portaria nº 2543 de 01 de agosto de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 13 de março de 2026, a DESIGNAÇÃO que especifica a 

Portaria nº 2543, de 01 de agosto de 2025, de RUBENVAL LARA, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 8.806.306-9, para o exercício da Função Gratificada de FG-

GERENTE DE AREA DE APOIO SMS. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 392, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora ADRIANA APARECIDA DE CAMARGO DE CASTRO, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.325.199-8, matrícula 17544, titular, do 

cargo de AUXILIAR DE RECEPCAO, REF PMS57, subordinada à Secretaria Municipal 

de Finanças e Orçamento, para o exercício da Função Gratificada de FG-03 GERENTE 

DE APOIO. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4996/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 393, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora CAROLINA VASQUEZ MUNITA ALLE, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 22.492.553-2, matrícula 17545, titular, do cargo de 

AUXILIAR DE RECEPCAO, REF PMS57, subordinada à Secretaria Municipal de 

Finanças e Orçamento, para o exercício da Função Gratificada de FG-03 GERENTE DE 

APOIO. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4996/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 394, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto 

Municipal nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor ADEMILSON ROSA DOS SANTOS, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 29.089.196-6, do cargo de provimento em 
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comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SETOR, REF. C-01, 

subordinado à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviços na 

Subprefeitura II - Nova Veneza. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em , 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 395, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, JANAINA DE PAULA BELTRAN RODRIGUES, portadora do RG. nº 

399.210.178-96, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SETOR, REF. C-01, subordinada ao 

Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 396, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Designar, a servidora LUCIANE ANDREA RODRIGUES SIQUETTE, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.431.453-9, matrícula 14396, titular, do 

cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SMS B, REF. SMS-31-PSF, subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício da Função Gratificada de FG-

GERENTE DE SERVIÇO SMS. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 

caráter precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4997/10. 

  

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando o 

pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 397, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº10.672/26.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 10.672/26. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 10.672/26, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Fábio Tavares da Silva 

- Fernanda Cristina Ferreira Moranza 

- Marlúcia dos Santos Gonçalves Vieira 

                                                

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 13 de março de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 13 de março de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 


